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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICACÃO N° 57/201 í CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
I N D I C A Ç Ã O

Encaminhe-se ao Executivo 
Lindoia, N i  ^yíaoco  I J°\

Presidente

INDICAMOS ào Prefeito Municipal que providencie especial atenção e a limpeza das 

lixeiras existentes no Conjunto Habitacional Ernesto Tardeili.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes lindoianos, bem 

como garantir perfeitas condições de higiene aos moradores do locai, realizando a limpeza das 

lixeiras lá localizadas.

Insta salientar a importância da realização da limpeza constante das lixeiras a fim de 

se evitar a proliferação de animais nocivos à saúde, proporcionado melhor qualidade de vida aos 

moradores deste importe local.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 

de interesse público.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.

Marcelo Bueríédíoiola
Vereador 1o Secretário

Beriedito Orlando Granconato Jutai or 
Vereador

José H u rfíbérto P retrafêsadòsSãtítos 
^  ^.Vereador Vice Presidente
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